
















































Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :
Ao Sr. pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lages/SC
Ref.: Pregão Eletrônico nº 22 / 2022.

COMÉRCIO DE PNEUS OENNING LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº03.725.261/0001-67, localizada na Rua Fredolino
Oenning, Nº31- Centro- Rio Fortuna- SC, por intermédio de seu PROCURADOR o Sr. Lucas Farias dos Santos
inscrito no CPF nº 099.785.969-50, vem, tempestivamente, com fulcro no inciso XVIII do artigo 4º, da Lei 10.520
de 17 de julho de 2002, apresentar

RECURSO ADMINISTRATIVO, em desfavor de sua desclassificação nos itens 75 e 100

RECORRENTE: COMÉRCIO DE PNEUS OENNING LTDA

1 – DOS FATOS SUBJACENTES

A empresa recorrente e outras licitantes se credenciaram e ofertaram propostas no supracitado certame, no
momento de análise das propostas a área técnica da Prefeitura de Lages/SC recusou o produto ofertado para os
itens 75 e 100 (Cotas) uma vez alegando que o mesmo não era especificava se era dianteiro.

Ao observar no site da fabricante, no campo “Suitable” que em tradução livre se torna “Adequado” pode-se
observar as posições em que o pneu pode ser utilizado, dentre elas o uso dianteiro.

Link: https://www.jinyutire.com/html/regional/2021/1224/37.html

Certo disso, cabe destacar que pode ter ocorrido um leve equívoco durante a análise do produto ofertado, mas
certo de que a peça recursal pode esclarecer os fatos, pedimos que reconsiderem a decisão.

3 – DO DIREITO

3.1 – DA ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA

De certo que fora demonstrado a regularidade, nota-se indiscutivelmente que a empresa recorrente possuí o
melhor preço com a apresentação de um produto que atende ao instrumento convocatório em sua totalidade, por
sua vez, uma possível desclassificação iria de encontro ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório e
julgamento objetivo além de desobedecer o princípio da economicidade.

Observa-¬se que o art. 3º da Lei nº 8.666/93 é o dispositivo infraconstitucional que aponta os princípios
norteadores do instituto da licitação pública, expondo¬-se da seguinte forma: 

“Art. 3º. A licitação destina¬-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a
proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos.”
(grifo nosso)

Conforme destaca Justen Filho, “a administração pública está obrigada a gerir os recursos financeiros do modo
mais razoável. O princípio da economicidade pode reputar¬se também como extensão do princípio da moralidade”
. (Ob. Cit., p. 225)

Consabido que o processo licitatório representa o procedimento administrativo por meio do qual o Poder Público
procura selecionar a proposta mais vantajosa para os interesses da coletividade, de acordo com a modalidade
adequada ao tipo ou a dimensão do contrato, porém sempre com a finalidade trazer maior benefício à
Administração, e por conseguinte à coletividade.

Como salienta Jose Afonso da Silva, “O princípio da licitação significa que essas contratações ficam sujeitas, como
regras, ao procedimento de seleção de propostas mais vantajosas para a administração pública”. (SILVA, José
Afonso da, Curso de Direito Constitucional Positivo. São Paulo: Malheiros, 1994.)

A vantajosidade vem a ser preceito do qual, aliás, a Administração Pública não pode se afastar, pois indisponível,
por força também do princípio da Supremacia do Interesse Público, ou como preceitua Di Pietro: “Esse princípio,
também chamado de princípio da finalidade pública, está presente tanto no momento da elaboração da lei como no
momento da sua execução em concreto pela Administração Pública. Ele inspira o legislador e vincula a autoridade
administrativa em toda a sua atuação”. (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 14. ed. São Paulo:
Atlas, 2002. p. 68).

E a ideia de vantajosidade não pode ser afastada da concepção de economia, mormente quando se trata da



administração de gastos públicos, cujo interesse se estende a toda coletividade. Por certo o adequado emprego da
verba pública constitui interesse inerente a toda a coletividade, vinculando a Administração Pública a tal
obrigatoriedade.

A economicidade, como corolário do princípio da eficiência, significa o bom trato da coisa pública. E o dever de
eficiência na administração do tesouro público não se limita a figurar no rol dos princípios afeitos ao Direito
Administrativo, mas, muito mais do que isso, é princípio constitucional que norteia a atividade administrativa,
conforme impõe o Art. 37, da Constituição da República

CF/88: Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte: [...]”

O preço é fator relevante na seleção de qualquer proposta. É certo que a Administração sempre visa obter a
melhor proposta pelo menor custo possível. Nas licitações como a do caso presente, que tem o preço como critério
preponderando, assegurado o padrão de qualidade mínima exigido no ato convocatório, será a proposta financeira
que definirá o licitante vencedor. Nesse sentido, vale observar os ensinamentos de Marçal Justen Filho:

“O preço representa o fator de maior relevância, em princípio, para seleção de qualquer proposta. A licitação
sempre visa obter a melhor proposta pelo menor custo possível. Esse fator (menor custo possível) é ponto comum
em toda e qualquer licitação. As exigências quanto à qualidade, prazo etc. podem variar caso a caso. Porém, isso
inocorrerá no tocante ao preço. A Administração Pública tem o dever de buscar o menor desembolso de recursos, a
fazer¬se nas melhores condições possíveis. Qualquer outra solução ofenderia aos princípios basilares da gestão da
coisa pública.” (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 11. ed. São
Paulo: Dialetica, 2005, p. 435) (grifou nosso)

Ora, a economicidade consiste em considerar a atividade administrativa sob o prisma econômico. Como os recursos
públicos são extremamente escassos, é imperioso que sua utilização produza os melhores resultados econômicos
do ponto de vista quantitativo e qualitativo.

3.2 - DA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO 

A licitação é o procedimento administrativo no qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa
para o contrato de interesse público, desenvolvendo-se através de sucessões ordenadas de atos vinculantes para a
Administração e para os licitantes, propiciando igualdade de tratamento e oportunidade a todos os interessados
como fator de eficiência e moralidade dos negócios administrativos.

Para tanto, necessária formalização dos diversos procedimentos instituidores do processo de licitação à busca da
contratação mais vantajosa aos cofres públicos, espelhados sempre no menor preço ofertado em relação direta ao
objeto comum a ser licitado e, posteriormente, contratado pela Administração Pública, sempre na mais pura e
irrestrita vinculação desde procedimento às normas contidas no Edital. Nesses termos, dispõe o art. 3º, caput e
parágrafo único, do Lei nº. 8.666/93 que:

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório,
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Grifo)

A previsão legal acima é crucial para a interpretação e aplicação dos preceitos regentes da licitação. As soluções
para os casos enfrentados pela Administração Pública devem ser compatíveis com os princípios jurídicos ali
expressos, sendo imperiosa a invalidação das decisões que lhes contrariarem. Caso não haja a observância aos
ditames desses relevantes preceitos, a validade do processo fica comprometida, tornando imperiosa sua
desconstituição.

Não é outra a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello:

“Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma qualquer. A desatenção ao Princípio implica em
ofensa não apenas a um específico mandamento obrigatório, mas a todo sistema de comandos. É a mais grave
forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido, porque representa
insurgência a todo sistema, subversão de seus valores fundamentais, contumélia irreversível a seu arcabouço
lógico e corrosão de sua estrutura mestra.”

Nessa perspectiva, José dos Santos Carvalho Filho afirma que o legislador pátrio, ao instituir o procedimento
licitatório, inspirou-se, fundamentalmente, na moralidade administrativa e na igualdade de oportunidades àqueles
interessados em contratar:

"Erigida atualmente à categoria de princípio constitucional pelo art. 37, caput, da CF, a moralidade administrativa
deve guiar toda a conduta dos administradores. A estes incumbe agir com lealdade e boa-fé no trato com os
particulares, procedendo com sinceridade e descartando qualquer conduta astuciosa ou eivada de malícia. A
licitação veio prevenir inúmeras condutas de improbidade por parte do administrador, algumas vezes curvados a
acenos ilegítimos por parte dos particulares, outras levadas por sua própria deslealdade para com a Administração
e a coletividade que representa. Daí a vedação que se lhe impõe, de optar por determinado particular. Nesse ponto
a moralidade administrativa se toca com o próprio princípio da impessoalidade , também insculpido no art. 37,
caput, da Constituição, porque, quando o administrador não favorece este ou aquele interessado, está, ipso facto,
dispensando tratamento impessoal a todos.

É fato que quando a Administração estabelece no edital as condições para participar da licitação e as cláusulas
essenciais do futuro contrato, passando os interessados a apresentação de suas respectivas propostas com base



nos elementos específicos do edital.

Nesse diapasão, José Afonso da Silva assevera que “se for aceita proposta ou celebrado contrato com desrespeito
às condições previamente estabelecidas no edital, burlados estarão os princípios da licitação, em especial o da
igualdade entre licitantes, pois aquele que se prendeu aos termos e condições do edital poderá ser prejudicado
pela melhor proposta apresentada por outros que o desrespeitou”.

Ora, o texto legal não comporta interpretação extensiva. O cumprimento das cláusulas do edital obriga a
Administração a dar provimento ao recurso administrativo interposto pela recorrente, uma vez que seu produto
atende ao exigido. 

Nessa mesma linha, visando sempre obter as melhores condições de preço e qualidade dos serviços à
Administração Pública, promoveu o decreto nº 10.520/02 a transposição do procedimento de verificação e
habilitação das propostas para fase posterior à disputa pública por meio da fase de lances, nos exatos termos da
previsão normativa contida no inciso XI do art. 4º da lei nº. 10.520/02, in verbis:

XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro decidir
motivadamente a respeito da sua aceitabilidade 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro salienta que “Princípio da vinculação ao instrumento convocatório é essencial cuja
inobservância enseja nulidade do procedimento”. 

Referido princípio, além de mencionado no art. 3º da Lei nº. 8.666/93, ainda tem seu sentido explicitado no art.
41, segundo o qual “a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha
estritamente vinculada”. Na mesma linha, o art. 43, V, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos exige que o
julgamento e classificação das propostas sejam de acordo com os critérios de avaliação constantes no edital.

Segundo o ensinamento de Meirelles:

“Vinculação ao edital: a vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem se compreenderia que a
Administração fixasse no edital a forma e o modo de participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou
na realização do julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação e proposta em desacordo
com o solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como
a Administração que o expediu (art. 41).” (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 25. ed. São
Paulo: Malheiros, 2000, p. 256-257)

O princípio da vinculação ao ato convocatório dirige-se tanto à Administração, como aos licitantes, posto que estes
não podem deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório. 

3.3 - DA OBRIGATORIEDADE DE ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DO JULGAMENTO OBJETIVO

O princípio do julgamento objetivo busca afastar o discricionarísmo no julgamento das licitações, assim, fazendo
com que os julgadores atendam ao critério fixado pela Administração, desta forma seguindo os critérios
estabelecidos conforme definidos no edital.

Veja-se o magistério de Joel de Menezes Niebuhr em seu livro “Licitação Pública e Contrato Administrativo” de
2015:

“Sem embargo, o julgamento objetivo agrega-se ao instrumento convocatório, pois os critérios do julgamento nele
estão previstos. Nesse desígnio, o julgamento objetivo é aquele que se dá na estrita conformidade dos parâmetros
prefixados no edital. Para tanto, o instrumento convocatório não pode prestigiar critério subjetivos. Destarte, são
vedadas disposições que permitam ao órgão administrativo levar em conta distinções pessoais que provenham de
seus agentes. O princípio do julgamento objetivo está adstrito também ao princípio da impessoalidade, uma vez
que a licitação se conforma ao interesse público. Dessa forma, também o é à isonomia, que, em dilatado aspecto,
proíbe distinções relativas à esfera pessoal de quem quer que seja. Nesse sentido, Carlos Ari Sundfeld preleciona
que “o julgamento objetivo obrigando a que a decisão seja feita a partir de pautas firmes e concretas, é princípio
voltado à interdição do subjetivismo e do personalismo, que põem a perder o caráter igualitário do certame”. Na
realidade, tanto o princípio do julgamento objetivo, quanto o princípio da vinculação ao instrumento convocatório
se completam e ambos se encontram no princípio da isonomia, visto que constituem garantias formais dos
particulares em relação à Administração Pública, fazendo com que o certame do início ao fim se deite sob os
critérios claros e impessoais”. 

Em complemento:

“Julgamento objetivo é o que se baseia no critério indicado no edital e nos termos específicos das propostas. É
princípio de toda licitação que seu julgamento se apoie em fatores concretos pedidos pela Administração, em
confronto com o ofertado pelos proponentes dentro do permitido no edital ou convite. Visa afastar o
discricionaríssimo na escolha das propostas, obrigando os julgadores a aterem-se ao critério prefixado pela
Administração, com o que se reduz e se delimita a margem de valoração subjetiva, sempre presente em qualquer
julgamento (arts. 44 e 45). ” (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 30ª edição. São Paulo:
Malheiros, 2005, p. 272).

E ainda:

“Princípio do Julgamento Objetivo: Esse princípio significa que o administrador deve observar critérios objetivos
definidos no ato convocatório para julgamento da documentação e das propostas. Afasta a possibilidade de o
julgador utilizar-se de fatores subjetivos ou de critérios não previstos no instrumento de convocação, ainda que em
benefício da própria Administração. “
(Brasil. Tribunal de Contas da União. Licitações e Contratos. Licitações e Contratos. 4ª edição. DF. 2010, p. 29).



Desta forma, a Administração e licitantes são obrigados a obedecerem às regras do edital, ao notar que licitantes
desrespeitaram as regras, cabe à administração pública desclassificar a licitante, o que não foi o caso.

Por todo o exposto, conclui-se que a Administração Pública, no curso do processo de licitação, não pode se afastar
das regras por ela mesma estabelecidas no instrumento convocatório, pois, para garantir segurança e estabilidade
às relações jurídicas decorrentes do certame licitatório, bem como para se assegurar o tratamento isonômico entre
os licitantes, é necessário observar estritamente as disposições constantes do edital ou instrumento congênere.

4 – DO PEDIDO

Conforme todo o exposto, requer-se o conhecimento do presente recurso administrativo uma vez atendido à todos
os critérios de admissibilidade bem como o provimento, mantendo-se classificada e habilitada a recorrente nos
itens 75 e 100 e posteriormente encaminhado à adjudicação.

Rio Fortuna, 09 de junho de 2022

.................................................................................................
COMÉRCIO DE PNEUS OENNING LTDA
Lucas Farias dos Santos/Procurador

 Fechar



Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :

A Empresa Recorrente participou do Pregão Eletrônico Nº 22/2022 proposto pela Prefeitura de Lages / SC que tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa para o registro d
preços para aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores, para a frota municipal.
Apresentou todos os documentos e cumpriu todas as exigências constantes no edital.
Contudo, surpreendeu-se com a classificação da empresa BURICA COMERCIO DE PNEUS LTDA no item 96 mesmo não cumprindo os requisitos exigidos no edital, restando nítida a
necessidade de desclassificação do certame.
Dessa forma, resta irresignada com a classificação das empresas de forma ilegal no certame, que burlou o estipulado no edital, e sendo assim, interpõe o presente recurso administrativo.

PRELIMINARMENTE
DOS EFEITOS INERENTES AO RECURSO – SUSPENSÃO DO JULGAMENTO
Conforme expressamente disciplinado anteriormente, trata-se de Recurso Administrativo acerca da decisão que classificou empresa que não apresentou documentação de acordo com a
legislação vigente e normas do edital.
Desta forma, registra-se inicialmente que ao presente Recurso deverá ser atribuído efeito suspensivo, procedendo-se à suspensão do certame licitatório enquanto não sobrevier decisão
definitiva acerca do reclamo de acordo com os preceitos da Lei 8.666/93, em seu art. 109, § 2º.
Justifica-se a atribuição do efeito pleiteado em razão de que o prosseguimento dos procedimentos poderá inviabilizar o direito pleiteado pela Recorrente, dado ao avanço da fase licitatória
tornando-se imperiosa a suspensão imediata dos procedimentos.

MÉRITO
1 – DO DESCUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL
Conforme mencionado acima, a empresa BURICA COMERCIO DE PNEUS LTDA no item 96 não cumpriu as exigências previstas no edital, e dessa forma, desde já merece ser desclassificada
do referido item vejamos:

Conforme verifica-se que, no item 96 cujo o descritivo é "Pneu Misto 295x80 R22,5 Liso 16 lonas" conforme RERRATIFICAÇÃO II publicado em 03/05/2022, o pneu com a nomeclatura
"MISTO" é para uso em Terra/Asfalto, contudo, a empresa BURICA COMERCIO DE PNEUS LTDA ofertou produto da marca Dplus modelo D671 que tem aplicação somente em Via
Pavimentadas, ou seja produto cotado pela BURICA COMERCIO DE PNEUS LTDA não é misto e não atende aos requisitos técnicos exigidos pela Administração Pública, uma busca no
navegador Google e nos e-commerces comrpovam as características do produto marca Dplus modelo D671 são para uso em somente vias pavimentadas, exemplo o e-comercce abaixo:

https://www.pneubest.com.br/produto/70060/255979/pneu-295-80r22-5-liso-18-lonas-152-149m-d671-dplus?
utm_source=Google%20Shopping&utm_medium=Google%20Shopping&utm_campaign=Google%20Shopping&gclid=Cj0KCQjwnNyUBhCZARIsAI9AYlHjxh9C4C_LyXR1nqXbIwHGjA6_9U3D
czKijfscxLw74K4X6YOxhUaAo1hEALw_wcB

A 2ª colocado foi a empresa VICENZO PNEUS E-COMMERCE LTDA que cotou pneu da marca JK Tyre, modelo Jetway Jul, pneu para uso somente esm vias pavimentadas, conforme
verificado nos requisitos do e-commerce abaixo:

https://www.pneufree.com.br/jk%20tyre/pneu-295-80r22-5-16-lonas-152-148m-jetway-jul1-jk-tyre

A 3ª colocado foi a empresa I.Bordignon Pneus Eireli, pneu cotado da marca Goodyear modelo Kelly MSA II, pneu para uso misto, conforme infomrçãoes do site do fabricante Goodyear:
https://pneuscaminhao.goodyear.com.br/detalhes-de-pneus?ph=02010453147

Dessa forma, não resta alternativa, a não ser a desclassificação das empresas supracitadas, que não cumpriram os requisitos do edital e incorrem em ilegalidade no ato ao ferir o princípio
da vinculação ao instrumento convocatório, bem como, ante o princípio da ampla concorrência e o tratamento igualitário no certame, como medida de direito e justiça a ser aplicada.
PEDIDO
Ante o exposto, requer-se:
a) O recebimento do presente Recurso Administrativo a fim de que seja devidamente processado e, na hipótese de não restar reconsiderada a decisão pela Douta Comissão Especial de
Licitações, seja encaminhando à autoridade superior para apreciação – art. 109, § 4º da Lei 8.666/93;
b) seja determinada a suspensão dos procedimentos inerentes ao processo licitatório, enquanto pendente decisão definitiva do presente recurso, em atendimento aos dispositivos legais
em especial artigo 109, § 2º da Lei 8.666/93, cientificando a Recorrente acerca da decisão que receber o presente recurso;
c) seja efetuada a desclassificação da empresa BURICA COMERCIO DE PNEUS LTDA e VICENZO PNEUS E-COMMERCE LTDA no item 96 por estarem em desacordo com os preceitos do
edital;
e) ao final, na análise de mérito, seja dado TOTAL PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO, de forma que seja reaberta a fase de lances de todo o processo licitatório, tendo em vista o
princípio do tratamento igualitário dos licitantes, como medida de justiça e direito aqui expostos.

Nesses termos, pede deferimento.
Curitiba 07 de Junho de 2.022.

___________________________
I.Bordignon Pneus Eireli
CNPJ nº 19.891.740/0001-93
Iverson Bordignon
CPF 000.377.649-26
RG nº 4.605.404-0 SSP/PR

 Fechar



Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :
A vencedora do Item, a empresa (COMERCIO DE PNEUS ONNING LTDA) cotou o pneu para uso rodoviário (asfalto),
não atendendo o solicitado no edital "MISTO" (asfalto/terra). conforme RERRATIFICAÇÃO III do EDITAL. 
O pneu correto seria Pneu Misto 275/80 R22.5 – Tração, o Pneu que foi cotado pelo primeiro colocado foi Pneu
275/80 R22.5 – Tração.
O próprio descritivo do Pneu ofertado no edital pelo primeiro colocado, já demostra que não atende a solicitação do
edital, não possuindo o descritivo (MISTO).
Assim a empresa vencedora (COMERCIO DE PNEUS ONNING LTDA) não atende aos requisitos Técnicos solicitados
no Edital.

Segue links para consultar referencias do item que foi cotado pelo Vencedor.
1 https://drc.com.vn/san-pham/d721-plus Página do Fabricante (Não Consta especificação para terreno Misto). 
2 https://www.pneustore.com.br/categorias/pneus-de-caminh%C3%A3o-e-
%C3%B4nibus/rodovi%C3%A1rio/produto/pneu-dplus-aro-22-5-d721-275-80r22-5-149-146l-16-lonas-9020521
Nossa pagina
(Também possuímos o mesmo item e na própria ficha técnica do produto ele informa que o Pneu e para uso
rodoviário).

 Fechar



Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :
De acordo com o mencionado na intenção de recurso interposta por nossa empresa, todos os demais licitantes
classificados no item 93 (pneu misto 1100x22cinturado), estão cotando pneu adverso ao solicitado no edital. Pneu
cinturado refere-se à radial, pois, possui uma malha de aço que oferece mais resistência e durabilidade, no
entanto, os licitantes cotaram pneus convencionais. Importante frisar que o pneu radial é composto, de um lado
por uma carcaça flexível disposta de maneira radial; e de outro, por armadura metálica para estabilizar a banda de
rodagem. O trabalho dos flancos é independente do trabalho da banda de rodagem. 
Já o pneu convencional é composto por uma sobreposição de lonas cruzadas, onde o topo e seus flancos não são
independentes e as deformações e flexões de uma parte são transmitidas à outra. A sobreposição das lonas forma
uma camada espessa, menos flexível e mais propensa ao aquecimento.
Provavelmente foram as diferenças entre um e outro pneu que ensejaram a municipalidade exigir em seu edital os
pneus radiais. Tal exigência denota que o órgão é conhecedor de que o pneu é um componente importantíssimo
para o veículo, essencial para proporcionar segurança e estabilidade aos condutores, passageiros e terceiros no
trânsito. 
Os pneus cotados pelas demais empresas no item 93 estão totalmente equivocados e não atendem ao exigido no
descritivo dos itens. É possível observar nos sites dos fabricantes que esses pneus são convencionais.
Do contrário, nossa empresa cotou em TODOS OS ITENS DO EDITAL, somente pneus que atendem OS
REQUISITOS E QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS DO EDITAL.
Não é correto a Douta Comissão aceitar e classificar um item que não atende o solicitado no edital, afinal, alguns
dos demais licitantes, inclusive nós, preocuparam-se em cotar apenas modelos que atendem plenamente o
solicitado no edital e esclarecimentos do processo. O tratamento é desigual, afinal, a obediência às exigências do
edital deve ser aplicada à todos de igual modo. Tal ato fere alguns princípios que regem o processo brasileiro de
licitações. O Princípio da Motivação, por exemplo, afinal, a Administração Pública está obrigada a motivar todos os
atos que edita, pois quando atua representa interesses da coletividade. O Princípio da Razoabilidade, pois, a cada
ato que a Administração Pública edita, é obrigada a mostrar pertinência/correspondência em relação à previsão
feita. O Princípio da Isonomia, pois, todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, ou seja,
não há motivo consistente para manter classificada uma licitante que deixou subordinar-se às exigências editalícias
correspondentes ao Pregão.
ISSO POSTO, requer seja recebido o presente Recurso Administrativo e atribuído efeito suspensivo ao processo
licitatório, bem como, requer o provimento, a fim de desclassificar as empresas que erroneamente cotaram pneus
adversos no item 93, e, repassá-lo à licitante recorrente que se submeteu à todas as exigências e atendeu
plenamente o solicitado no edital e esclarecimentos do processo.
Nestes termos, pede deferimento.

 Fechar


